
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2020/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2020/PMNO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

Licitação, para seleção da melhor proposta pelo pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 

MEDICAMENTOS E INSUMOS ( fracassados no pregao presencial nº 10 e 25 /2020) 

PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE E FARMACIA BASICA MUNICIPIO DE 

NOVA OLIMPIA/MT. Comunica aos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

visando à aquisição do objeto indicado no Termo de Referência.  

I- O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro da Prefeitura 

Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema da BLL constante da 

página eletrônica do Governo Federal: www.bll.org.br . 

II-  Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 

sessão pública de pregão eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

Recebimento das Propostas: das 15h00m do dia 07/08/2020 as 13h00m do dia 

27/08/2020. 

 Abertura das Propostas: das 13h01m do dia 27/08/2020 as 13h:30m do dia 

27/08/2020. 

 Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h00m. do dia 28/08/2020. 

HORÁRIO: 09:00 h (Horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br  . 

Pregoeiro(a) Oficial: Eliete Maria Da Silva. 

III- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 

terá início somente após comunicação via sistema. 

IV- O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br. 

1 - DO OBJETO  E VALOR 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS (fracassados no pregão 

presencial nº 10 e 25 /2020) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE E 

FARMACIA BASICA MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, nas Especificações Técnicas e 

Quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.996.965,83 (um milhão novecentos e noventa e seis 

mil novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência deste 

edital. 

2 -  DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM consoante as 

condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução 

http://www.bll.org.br/
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Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, 

pertinentes ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, 

devendo constar em seu objeto social os serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, que comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -

020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara). 

3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 

e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.1.1.3 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.1.1.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

3.2 Não poderão participar neste PREGÃO: 

3.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 



 

 

 

 c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com esta Administração Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 

e do art. 7º da Lei 10.520/2002.  

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 e) Que se encontre em processo de insolvência, dissolução, falência, fusão, cisão ou 

incorporação;  

f) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

g) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; h) Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).  

i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum.  

j) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

3.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

3.2.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.2.4. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49.  

3.2.5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

3.2.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.  

3.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de setembro de 2009 



 

 

 

3.2.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada 

com a Lei Complementar nº 123/2006 que poderá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis, 

após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.  

4.9. A empresa que recair nas vedações acima será inabilitada.  

3.2.10. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos 

benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverá optar, no sistema, ser , antes do envio 

da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos 

os documentos cláusula décima quarta deste edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente 

3.2.11 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme 

estabelecido no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006.  

3.2.12. A não apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  

3.2.13. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, relacionados na cláusula décima quarta deste 

Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

3.2.14. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, 

ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.2 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 



 

 

 

a) Instrumento particular de procuraçao outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

  b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO 04)  

 c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação 

do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 

5º. 

4.2 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, anexo 04 

4.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006 

5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 



 

 

 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

6.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de procuração previsto no item 4.2-a) “a”, com firma reconhecida, 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 

Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

6.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

6.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

6.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

6.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 



 

 

 

a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

6.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

6.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

6.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.11  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br


 

 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário  

Marca; 

Fabricante;  

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  



 

 

 

8.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

9.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 



 

 

 

9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.13. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

9.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

9.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$ 1,00 (um real). 

9.17. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

9.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

 

9.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.22. No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de 

lances do Pregão, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, 

após comunicação expressa do Pregoeiro(a) aos participantes. 

9.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens fornecidos: 

9.25.1. Por empresas brasileiras; 

9.25.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.25.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação 

9.26.4. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

9.27. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor 

preço, ou ajustá-lo ao valor estimado para a contratação, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

9.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.27.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 



 

 

 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.29 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, procederse-á da seguinte forma: 

9.31. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.32. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.33. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 



 

 

 

9.35. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

9.36. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

9.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

10 – DA ACITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo V – Modelo de Proposta 

de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet.  

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou 

de unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 

ou com preços manifestamente inexequíveis. 



 

 

 

10.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

10.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

10.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

10.11. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características dos produtos ofertado, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.12. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

10.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

10.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 



 

 

 

10.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

10.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a 

proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

10.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

solicitar informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando 

a ferramenta de conversação disponível no sistema. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

 

 



 

 

 

11 - DA HABILITAÇAO 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

11.1.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 

11.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.1.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 



 

 

 

11.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.1.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

11.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

11.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

11.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

11.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho(CNDT) 

11.2.7. As certidões relativas a regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

11.2.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante rios não inscritos 

quanto os já inscritos em dívida ativa. 

11.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 



 

 

 

11.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no 

máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura 

desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

11.12 . Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

11.13 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com 

11.14 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de 

habilitação , deverá ser anexada ao Sistema BLL após solicitação do Pregoeiro, pela 

opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico. 

12.2. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, poderá, ainda, ser 

solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

12.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA BLL, QUE É 

OBRIGATÓRIA. 

12.3. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


 

 

 

12.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3.2. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

12.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

12.3.4. Conter o preço unitário e total do Lote, em Real, com duas casas decimais, 

incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos 

pertinentes; 

12.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 

12.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

12.3.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

12.3.7. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados 

deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da 

presente licitação e seus anexos, todos os serviços, materiais, impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer 

outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

constante da proposta. 

12.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e 

do contrato. 

12.3.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 

sanções. 

 

 13.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

14.DOS RECURSOS 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 



 

 

 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

14.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

14.4.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias, ou no 

mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14.7. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação da licitante. 

 

15.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 



 

 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

17.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo necessário a extração de contrato, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, nos termos da 

minuta, (Anexo). 



 

 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2020 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

06- SECRETARIA   MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00.0146000000 

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00.0102000000 

06.060.0.2.10.303.0022.2144.3.3.90.32.00.00.0146000000 

 



 

 

 

19 .DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇAO 

19.1. Caberá ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela 

Secretaria ordenadora da despesa, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Contratação, observado o disposto no ato 

respectivo de nomeação. 

19.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata 

ou Contrato da secretaria solicitante, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Contabilidade, os relatórios 

para os procedimentos de pagamento das faturas. 

19.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do 

Termo de Referência e seus anexos. 

19.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

produtos inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

19.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

19.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

19.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços. 

19.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 



 

 

 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

20.DA OBRIGAÇAO DO ORGAO GERENCIADOR 

 

20.1. Efetuar o recebimento dos produtos, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

20.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

produtos fornecidos; 

20.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e 

prazo estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

20.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

20.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do fornecimento dos materiais, objeto desta contratação. 

20.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.7. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, os produtos que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do 

fornecimento destes. 

20.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

20.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

20.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 



 

 

 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

20.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

20.12. O contratante só efetuará o pagamento referente aos produtos fornecidos, pela 

contratada, conforme comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo fiscal 

do contrato. 

21.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

21.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

21.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

21.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

21.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

21.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

21.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I, deste Edital; 

21.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

21.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 



 

 

 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação. 

21.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma 

que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

21.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 02 

(dois) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

21.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

21.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

21.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

21.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

21.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

24.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de NOVA OLIMPIA-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

24.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

21.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 



 

 

 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

21.1.18. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

21.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

22.DAS CONDIÇOES E PRAZO DE ENTREGA 

 

22.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

22.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada. 

22.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração. 

22.4. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, da 

Secretaria interessada, através de servidores previamente autorizados, farão as 

solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem 

de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável. 

22.5. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

22.6. Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, conforme diploma legal. 



 

 

 

22.7. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pelo Departamento solicitante, designado pela Administração 

Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

22.8. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada. 

22.9. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo 

Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

22.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

22.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 

dos produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento 

das exigências da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo, quando necessário, 

solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

23.DO PAGAMENTO 

23.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, 

pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta 

comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

23.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 



 

 

 

23.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

23.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

23.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 

 

24. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar 

a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração. 

24.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia/MT e órgãos participantes. 

24.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o município de Nova Olímpia/MT e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

24.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que 

obedeçam aos seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo 

com a legislação vigente; 

24.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 



 

 

 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

g) justificativa da vantajosidade. 

24.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal 

autorizará o pedido de adesão. 

24.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com e licitaçãonovaolimpiamt@hotmail.com  

 

25.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 

87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

25.8.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto; 

25.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), do valor adjudicado; 

25.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

25.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa 

sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) 

dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima 

desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@gmail.com
mailto:licitaçãonovaolimpiamt@hotmail.com


 

 

 

25.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

25.1.2.1. advertência; 

25.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

25.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado 

de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

25.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

25.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação 

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia/MT. 

25.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

25.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

25.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

25.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento. 

 

26.DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 



 

 

 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. Não 

havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a),. 

26.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília –DF. 

26.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

26.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

26.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.6. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

26.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 



 

 

 

26.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.13. A Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT, poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou deverá anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sempre garantindo a ampla defesa e contraditório. 

26.14. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão 

serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes nas Leis 

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e nos Decretos Federal 7892/2013. 

27. DA FORMULAÇAO DO CADASTRO RESERVA 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 

28 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

28.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 

irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido, junto à Comissão de 

Licitação, até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para a abertura do invólucro 

(s) de habilitação, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 41 da Lei 8.666/93; 



 

 

 

28.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração a 

licitante que não fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do (s) invólucro 

(s) de habilitação e venha a apontar falha ou irregularidades que viciaram hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

28.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

28.4 Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora dos prazos acima 

citados  não serão considerados; 

28.5 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos 

os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para 

a realização do certame; 

28.6 Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 

10.520/02 e legislação vigente. 

28.7 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 

8.666/93. 

29. DO FORO 

 

29.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da comarca de barra do bugres/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

30. DOS ANEXOS 

31.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 

ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO TÉCNICO E DISPONIBILIDADE 

DE PESSOAL. 

ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XII– MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Nova Olímpia / MT, 29 de junho de 2020 

 

 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial do município de Nova Olímpia/MT 

Port. 072/2020 

 

Este edital foi analisado e revisado pela assessoria jurídica do município e autorizado 

pelo prefeito municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu 

representante legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na 

empresa), endereço xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) 

(nome completo do procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, 

e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para 

representar a referida empresa na Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

000/2020/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda 

poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, 

assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços e 

praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento 

licitatório. 

 

___________, ____ de _____________ de 2020. 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, a empresa (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), representada 

pelo o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº     xxxxxxxxx  , e do CPF nº xxxxxxxxx  endereço xxxxxx  apresenta a 

CREDENCIA-SE no PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2020, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de NOVA OLIMPIA-MT , na qualidade de ( descrever se o credenciado e 

procurador ou representante legal) da empresa    , outorgando à pessoa acima 

qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, efetuar 

lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas 

de registro de preços  praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar 

ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados . 

 

NOVA OLIMPIA-MT, de ......... de ...................... de 2020. 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do 

Representante Legal 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS ( 

fracassados no pregão presencial nº 10 e 25 /2020) PARA ATENDIMENTO DAS 

UNIDADES DE SAUDE E FAMACIA BASICA MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT 

especificações e disposições descritas a seguir: 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Em conformidade com a Lei nº. 8.080 de 19 de Setembro de 1990, que dispõe 

sobre o direito fundamental do ser humano à saúde e dever do Estado promover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício, venho através deste, justificar a Vossa 

Senhoria a necessidade de elaborar processo licitatório para contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de medicamento destinados ao atendimento das 

necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde de Nova Olímpia-MT. 

O medicamento é um insumo estratégico de suporte as ações de saúde, cuja falta 

pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta diretamente na 

qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do 

sistema de saúde como um todo, portanto torna-se fundamental a realização do 

processo licitatório acima citado. 

2.2. ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO  

O pregão é uma modalidade de licitação com o objetivo de reduzir custos e agilizar os 

processos pertinentes à compra de materiais ou serviços nas contratações públicas.  

A escolha da modalidade pregão no presente processo licitatório, se deu em razão de 

que a mesma destina-se a aquisição de medicamentos, materiais médicos 

hospitalares e laboratoriais, em que todos os produtos a serem adquiridos, conforme 

definição no art. Art. 1º, parágrafo único da Lei 10.520/02, tratam-se de bens comuns, 



 

 

 

com padrões de desempenho e qualidade que estão objetivamente definidos no 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, ou seja, sem alternativas 

técnicas de desempenho dependentes de tecnologia sofisticada.  

2.3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A escolha sob o sistema de Registro de Preços, justifica-se pelo fato de que serão 

licitados medicamentos, materiais médicos hospitalares e laboratoriais, sendo 

necessários para manutenção das Unidades de Saúde que integram a Administração 

Municipal e com previsão de entregas parceladas de acordo com a demanda de cada 

secretaria participante do processo, as quais serão utilizadas no decorrer da vigência 

do registro, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  

3 – DA VIGÊNCIA  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de 

acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, através 

das Unidades Administrativas, mediante a emissão de requisição de fornecimento, 

acompanhada da nota de empenho.  

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas, podendo a Administração Municipal, promover a aquisição de acordo com 

suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro à preferência, em igualdade de condições. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

5.1. Para estimativa dos valores dos itens deste pregão foram utilizados as seguintes 

fontes de cotações: 

 PONTUAL HOSPITALAR- 24.382.535/0001-32 

 HR MEDS IN PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI- 19.963.492/0001-49 

 CIRURGICA ALSTYN- FORTE MED- 07.847.837/0001-10 



 

 

 

 SUZI PINHEIRO COMERCIO – ME- 11.671.107/0001-88 

 GIGA COM. DE PROD. HOSP., ALIMENTICIOS E SUPRIMENTOS LTDA-ME- 

14.800.997/0001-79 

 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI-03.250.803/0001-92 

 MARTINS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.- 02.614.637/0001-01 

 http://xn--paineldepreos-sgb.planejamento.gov.br/ 

 https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/radarv2.html 

 https://www.drogasil.com.br/ 

As cotações na integra poderão ser solicitadas pelos interessados através dos e-mails: 

licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com, licitacaonovaolimpiamt@gmail.com 

5.2. As especificações, quantitativos e menores preços de mercados, estão descritas 

neste ANEXO III. 

As   propostas ofertadas para todos os itens deverão atender em 100% (cem por 

cento) das especificações do termo de referência independente da marca e modelo 

apresentados. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 FORMOTEROL, FUMARATO + BUDESONIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 12 MCG + 400 

MCG RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA CAPSULA,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO + INALADOR,VIA DE 

ADMINISTRACAO INALATORIA 

UN    300  R$       

125,05  

 R$              

37.515,00  

2 CARBAMAZEPINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    6000  R$          

1,04  

 R$                

6.240,00  

3 CIPROFLOXACINO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

FR    50  R$         

65,12  

 R$                

3.256,00  

4 COLIRIO - COLIRIO ANESTESICO, COM 

CLORIDRATO DE TETRACAINA, CLORIDRATO 

DE FENILEFRINA, ACIDO BORICO, EMBALADO 

UN    50  R$         

26,08  

 R$                

1.304,00  

http://paineldepreços.planejamento.gov.br/
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarv2/radarv2.html
https://www.drogasil.com.br/
mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com
mailto:licitacaonovaolimpiamt@gmail.com


 

 

 

EM FRASCO CONTA-GOTAS 10 ML 

5 DEXAMETASONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA SUSPENSAO 

OFTALMICA,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN    50  R$         

19,62  

 R$                   

981,00  

6 ESPIRAMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

1.500.000 UI,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1000  R$          

6,77  

 R$                

6.770,00  

7 IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO ORAL (SEM CORANTE),FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    2000  R$          

2,47  

 R$                

4.940,00  

8 LEVODOPA + BENSERAZIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG + 25 MG 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO DISPERSIVEL,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    5000  R$          

4,00  

 R$              

20.000,00  

9 LATANOPROSTA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

50 MCG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO OFTALMICA,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN    10  R$         

36,31  

 R$                   

363,10  

10 METOPROLOL, SUCCINATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

CONTROLADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1500  R$          

2,08  

 R$                

3.120,00  

11 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

400 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1200  R$          

1,50  

 R$                

1.800,00  

12 QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

UN    3000  R$          

6,08  

 R$              

18.240,00  



 

 

 

REVESTIDO DE LIBERACAO PROLONGADA,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

13 RANITIDINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    25000  R$          

0,40  

 R$              

10.000,00  

14 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG + 40 MG 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO,VIA DE ADMINISTRACAO ORA 

AS    800  R$         

14,68  

 R$              

11.744,00  

15 TIABENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

50 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1000  R$          

1,42  

 R$                

1.420,00  

16 RETINOL, ACETATO + AMINOACIDOS + 

METIONINA + CLORANFENICOL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM (10.000 UI + 25 

MG + 5 MG + 5 MG)/G 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 

POMADA OFTALMICA,FORMA DE 

APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN    50  R$         

24,31  

 R$                

1.215,50  

17 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

20 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 

CREME,FORMA DE APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UN    500  R$          

5,18  

 R$                

2.590,00  

18 IRBERSATANA + HIDROCLOROTIAZIDA  

CONCENTRACAO/  DOSAGEM 300 + 12,5 MG 

RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    360  R$          

2,58  

 R$                   

928,80  

19 GLICOSAMINA, SULFATO + CONDROITINA, 

SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1,5 G + 

1,2 G RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 

SA    2080  R$         

13,13  

 R$              

27.310,40  



 

 

 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO EM 

SACHE,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

20 LISINATO DE CETOPROFENO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 320 MG, 

FORMA DE APRESENTACAO EM 

COMPRIMIDOS, VIA ORAL 

UN    2000  R$          

1,86  

 R$                

3.720,00  

21 BIMATOPROSTA + TIMOLOL, MALEATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,3 MG/ML + 5 

MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

FR    24  R$       

150,96  

 R$                

3.623,04  

22 CLONIDINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,100 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1000  R$          

1,37  

 R$                

1.370,00  

23 METADONA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1680  R$          

1,85  

 R$                

3.108,00  

24 CLOBAZAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

1,27  

 R$                   

914,40  

25 ROSUVASTATINA CALCICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

0,97  

 R$                   

698,40  

26 SITAGLIPTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    672  R$       

195,40  

 R$             

131.308,80  

27 RISPERIDONA, 1 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 

COM PIPETA DOSADORA 

UN    288  R$         

36,08  

 R$              

10.391,04  

28 IMIPRAMINA, CLORIDRATO - UN    1440  R$          R$              



 

 

 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA 

FARMACEUTICA DRAGEA,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

23,23  33.451,20  

29 ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 4000UI, FORMA 

FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE 

APRESENTACAO EM SERINGA PREENCHIDA, 

VIA PARENTERAL 

UN    720  R$         

35,85  

 R$              

25.812,00  

30 METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 

VILDAGLIPTINA, 850 MG + 50 MG 

UN    2800  R$         

12,00  

 R$              

33.600,00  

31 LEVODOPA + BENSERAZIDA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG + 50 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    2800  R$          

2,52  

 R$                

7.056,00  

32 CARBAMAZEPINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    16500  R$          

0,28  

 R$                

4.620,00  

33 CARBONATO DE LITIO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    5000  R$          

0,47  

 R$                

2.350,00  

34 CELECOXIBE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 

MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

5,85  

 R$                

4.212,00  

35 PERICIAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1440  R$          

0,53  

 R$                   

763,20  

36 RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

0,26  

 R$                   

187,20  

37 QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

UN    3600  R$          

1,90  

 R$                

6.840,00  



 

 

 

ADMINISTRACAO ORAL 

38 VIGABATRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    1860  R$         

23,75  

 R$              

44.175,00  

39 CARMELOSE SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO CONTA-

GOTAS,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

OFTALMICA 

UN    36  R$         

24,83  

 R$                   

893,88  

40 TRAVOPROSTA + TIMOLOL - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,04 MG/ML + 5 

MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN    36  R$       

121,59  

 R$                

4.377,24  

41 DIOSMINA + HESPERIDINA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 900 MG + 100 MG 

RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 

SACHE 5G,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

3,98  

 R$                

2.865,60  

42 UMECLIDINIO, VILANTEROL - 62,5 MG/25 MG 

USO INALATORIO COM 30 DOSES. 

UN    36  R$       

205,20  

 R$                

7.387,20  

43 AMANTADINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACO/DOSAGEM 100 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UN    2160  R$          

0,76  

 R$                

1.641,60  

44 MEMANTINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN    720  R$          

0,31  

 R$                   

223,20  

45 OXIBUTININA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA XAROPE,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

UN    36  R$         

44,73  

 R$                

1.610,28  



 

 

 

ADMINISTRACAO ORAL 

46 AMIODARONA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO INJETAVEL 

LL    400  R$          

3,19  

 R$                

1.276,00  

47 ATROPINA, SULFATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,25 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

AI    200  R$          

0,59  

 R$                   

118,00  

48 DIPIRONA SODICA + ESCOPOLAMINA, 

BUTILBROMETO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG/ML + 4 MG/ML 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AL    5000  R$          

5,30  

 R$              

26.500,00  

49 CEFALOTINA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G,FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

UN    300  R$         

23,91  

 R$                

7.173,00  

50 CEFOTAXIMA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 1G,FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

UN    400  R$         

35,05  

 R$              

14.020,00  

51 CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

1 G,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 

PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

AA    200  R$         

14,92  

 R$                

2.984,00  



 

 

 

APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

52 COMPLEXO MULTIVITAMINICO - SOLUCAO 

INJETAVEL, ADULTO, AMPOLA B COM 2ML, 

INJETAVEL 

UN    20000  R$          

3,05  

 R$              

61.000,00  

53 DICLOFENACO SODICO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

LL    6000  R$          

2,40  

 R$              

14.400,00  

54 DIPIRONA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

UN    8000  R$          

1,85  

 R$              

14.800,00  

55 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + 

FRUTOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 

MG/ML + 5 MG/ML + 100 MG/ML + 100 

MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA 

DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

AM    3000  R$          

7,86  

 R$              

23.580,00  

56 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

P9    400  R$          

7,70  

 R$                

3.080,00  

57 FITOMENADIONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

AI    200  R$          

2,66  

 R$                   

532,00  



 

 

 

INTRAVENOSA 

58 FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

P9    800  R$          

1,40  

 R$                

1.120,00  

59 GLICOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

50%,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

AM    1600  R$          

1,00  

 R$                

1.600,00  

60 HEPARINA SODICA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 5000 

UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

AL    400  R$         

60,11  

 R$              

24.044,00  

61 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO BOLSA 

(SISTEMA FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA 

BO    400  R$         

30,04  

 R$              

12.016,00  

62 MORFINA, SULFATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL, PERIDURAL OU INTRATECAL 

AI    1000  R$          

8,52  

 R$                

8.520,00  

63 NITROFURAZONA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG/G,FORMA 

FARMACEUTICA POMADA,FORMA DE 

APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

PP    100  R$         

31,71  

 R$                

3.171,00  

64 OLEO MINERAL PURO - 100%, OLEO, FRASCO RR    20  R$           R$                   



 

 

 

COM 100 ML, 7,46  149,20  

65 OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 

PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA + 

DILUENTE,VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA 

UN    1000  R$         

51,37  

 R$              

51.370,00  

66 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% - EM 

VEICULO GEL PARA ASSEPSIA DA 

MUCOSA,EMBALGEM EM FRASCO DE 1000ML 

UN    30  R$         

39,80  

 R$                

1.194,00  

67 RANITIDINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 

AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

P9    1200  R$          

0,72  

 R$                   

864,00  

68 VASELINA - A BASE DE GORDURA MINERAL 

DERIVADA DE PETROLEO, USO HOSPITALAR, 

LIQUIDA, INCOLOR, ACONDICIONADA EM 

FRASCOS 

L     24  R$         

18,78  

 R$                   

450,72  

69 TENOXICAM - 20MG 

CONCENTRACAO/DOSAGEM, FORMA 

FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 

INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO-AMPOLA+DILUENTE, VIA PARENTERAL 

P9    1000  R$         

13,98  

 R$              

13.980,00  

70 AGUA BI-DESTILADA - FORMA DE 

APRESENTACAO AMPOLA EMBALAGEM 10ML 

UN    16000  R$          

1,05  

 R$              

16.800,00  

71 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM 

POLIETILENO (PLASTICO), BICO 

CURVO,ANGULO DE 45 GRAUS PARTE MEDIAL, 

C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, OPACO, 250 

ML 

UN    50  R$          

2,68  

 R$                   

134,00  

72 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM 

POLIETILENO (PLASTICO), BICO 

UN    50  R$          

5,68  

 R$                   

284,00  



 

 

 

CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, 

C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 

TRANSPARENTE, 500 ML 

73 ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM 

POLIETILENO (PLASTICO), BICO 

CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, 

C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, AMBAR, 500 

ML 

UN    50  R$          

6,49  

 R$                   

324,50  

74 CATETER INTRAVENOSO - 

POLIURETANO,ATOXICO,TIPO POR FORA DA 

AGULHA,C/GUIA METALICO E PUXADOR, ASAS 

DE EMPUNHADURA, RADIOPACO, 

PERMANENCIA MEDIA,C/BISEL 

TRIFACETADO,C/DISPOSITIVO DE SEGURANCA, 

VENOSA PERIFERICA, CALIBRE 22G, CONECTOR 

FEMEA EM Y (UMA EXTREMIDADE LUER LOCK 

E OUTRA TIPO PRN),C/TAMPA PROTETORA, 

ESTERIL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 

23/1/96-M.SAUDE, COMBINADO COM O 

ART.31 L.8078/90 

UN    10000  R$          

1,08  

 R$              

10.800,00  

75 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL - 

EM 

POLIURETANO,RADIOPACO,ESTERIL,ACESSO 

PERIFERICO ,DESCARTAVEL,COM FILTRO 

HIDROFOBO, COM CONECTOR LUER LOCK, E 

CONECTOR LUER LOCK COM BISEL 

TRIFACETADO C/CAMARA DE REFLUXO 

SAGUINEO, TAMANHO VARIANDO DE 

ACORDO COM O USO 24G,PADRONIZACAO DE 

CORES DE ACORDO COM NORMA ABNT10555-

2, EMBALADO EM 

TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXICO, 

ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 

79094/77 DE ACORDO COM LEGISLACAO 

UN    10000  R$          

1,32  

 R$              

13.200,00  



 

 

 

VIGENTE 

76 CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 

14G, PERIFERICO, AGULHA ACO GRAU 

CIRURGICO, ATRAUMATICA, VIESEL 

TRIFACETADO, DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE 

SEGURANCA, PADRAO DE CORES 

UN    500  R$          

1,25  

 R$                   

625,00  

77 CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 

18G, PERIFERICO, AGULHA ACO GRAU 

CIRURGICO, ATRAUMATICA, VIESEL 

TRIFACETADO, DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE 

SEGURANCA, PADRAO DE CORES 

UN    2000  R$          

1,25  

 R$                

2.500,00  

78 CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 

20G, PERIFERICO, AGULHA ACO GRAU 

CIRURGICO, ATRAUMATICA, VIESEL 

TRIFACETADO, DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, SISTEMA DE 

SEGURANCA, PADRAO DE CORES 

UN    5000  R$          

1,15  

 R$                

5.750,00  

79 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA 

INFUSAO VENOSA, USO UNICO, SISTEMA 

FECHADO, ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 

PARENTERAIS,, CONSTITUIDO DE PONTA 

PERFURANTE PARA AMPOLA PLASTICA, 

CAMARA MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E 

ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE ALTA 

PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM 

TAMPA PROTETORA CONTENTO MEMBRADA 

HIDROFOBA, COMPRIMENTO MINIMO DE 

150CM, COM INJETOR LATERAL, EQUIPO SORO 

MACROGOTAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS DE 

INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E 

TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO DE 

UN    20500  R$          

2,45  

 R$              

50.225,00  



 

 

 

VALIDADE 

80 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO 

RIGIDO, Nº 21, CANULA INOX, 

SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 

TAMPA PROTETORA, BAINHA PROTECAO, 

COMPON. SOLDADOS. O ITEM DEVERA 

APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 

OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA 

PROTECAO DAS MAOS DO TRABALHADOR NA 

AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE MATERIAS 

PERFURO CORTANTES. 

UN    14000  R$          

0,46  

 R$                

6.440,00  

81 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO 

RIGIDO, Nº 19, CANULA INOX, 

SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 

TAMPA PROTETORA, BAINHA PROTECAO, 

COMPON. SOLDADOS. O ITEM DEVERA 

APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 

OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA 

PROTECAO DAS MAOS DO TRABALHADOR NA 

AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE MATERIAS 

PERFURO CORTANTES. 

UN    12000  R$          

0,46  

 R$                

5.520,00  

82 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 

LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO 

RIGIDO, Nº 23, CANULA INOX, 

SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 

ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 

TAMPA PROTETORA, BAINHA PROTECAO, 

COMPON. SOLDADOS. O ITEM DEVERA 

UN    8200  R$          

0,46  

 R$                

3.772,00  



 

 

 

APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 

OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA 

PROTECAO DAS MAOS DO TRABALHADOR NA 

AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE MATERIAS 

PERFURO CORTANTES. 

83 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 

PRETO- CLASSE II, NAO ABSORVIVEL, 45CM 

COM AGULHA DE 3,0, NUMERO 4-0, CAIXA 

COM 24 UNIDADES. 

UN    20  R$         

59,94  

 R$                

1.198,80  

84 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 

PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE 

COMPRIMENTO, NUMERO 6-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO, CORTANTE, DE CORPO QUADRADO, 

1, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART 31 LEI 8078/90 

PORT CONJ. N.1 DE 23/01/96 - M. 

X9    10  R$         

59,80  

 R$                   

598,00  

85 FITA MICROPOROSA - 5,00CM X 

15,00CM,ESTERIL 

UN    500  R$          

2,45  

 R$                

1.225,00  

86 SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO, 

ATOXICO, APIROGENICO INTEGRO, CILINDRO 

TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE 

TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE 

SILICONIZADO,APRESENTANDO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO,CORPO COM ESCALA DE 

GRADUACAO VISIVEL,EMBOLO DE BORRACHA 

COM PISTAO LUBRIFICADO COM ADAPTADOR 

SEM ROSCA, FLANGE ANATOMICO,BICO 

CENTRAL E LUER,ESTERIL,SILICONIZADA,COM 

CAPACIDADE DE 1ML/100UI,COM AGULHA 

MEDINDO 13 X 4,5 MM, PARA APLICACAO DE 

INSULINA,EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE 

UN    60000  R$          

0,35  

 R$              

21.000,00  



 

 

 

TRAVA DE SEGURANCA NR32 

87 SERINGA DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, 

ATOXICO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO 

GRAU DE TRANSPARENCIA,COM RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO,CORPO COM ESCALA DE 

GRADUACAO VISIVEL,EMBOLO COM ROLHA 

DE BORRACHA, FLANGE ANATOMICO,BICO 

LUER LOCK,ESTERIL A OXIDO DE 

ETILENO,INTERNAMENTE 

SILICONIZADA,CAPACIDADE: 10ML,SEM 

AGULHA, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA QUE 

ATENDA A NR-32,EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

ROTULO COM N. DO LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. 

REGISTRO NO MS/ANVISA 

UN    50000  R$          

0,55  

 R$              

27.500,00  

88 SERINGA DESCARTAVEL - HIPODERMICA, EM 

PLASTICO, ATOXICO, INTEGRO, COM CORPO 

CILINDRICO TRANSPARENTE,APRESENTANDO 

RIGIDEZ E RESISTENCIA MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO,ESCALA MILIMETRADA E 

NUMERADA A CADA ML,SERINGA 

COMPATIVEL A TODAS MARCAS DE 

AGULHA,BICO LUER 

LOCK,ESTERIL,SILICONIZADA,COM 

CAPACIDADE DE 20 ML,DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA QUE AO SER ACIONADO DESLOCA 

A AGULHA PARA O INTERIOR DO CILINDRO E 

QUEBA A HASTE APOS O USO,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO EM 

PETALAR CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE 

UN    40000  R$          

0,74  

 R$              

29.600,00  



 

 

 

TRAVA DE SEGURANCA NR32. 

89 SERINGA DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE,GRADUACAO IMPRESSAO 

LEGIVEL E PERMANENTE,TIPO USO 

GRADUACAO MAXIMA 0,2 EM 0,2ML,COM 

EMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA,BICO 

CENTRAL SIMPLES OU LUER 

LUCK,ESTERILIDADE DESCARTAVEL, 

ESTERIL,.,CAPACIDADE: 3 ML,COM AGULHA 

13X0,45MM, BISEL, TRIFACETADO, TIPO 

TAMPA PROTETOR PLASTICO,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. ROTULO COM N. DO LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. 

REGISTRO NO MS/ANVISA 

UN    40000  R$          

0,27  

 R$              

10.800,00  

90 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 

100% LATEX NATURAL, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, LUBRIFICADA COM MATERIAL 

HIPOALÉRGICO E INODORO, COM PERFEITA 

ADAPTACAO ANATOMICA, AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE EMBALADA AOS PARES, 

RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 

AO TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO 

GRANDE, LONGO COM BAINHA PARA 

ASSEGURAR MAIOR PROTEÇÃO, COM 

PROCEDENCIA, COM DATA DE FABRICACAO, 

COM VALIDADE DO PRODUTO 

R4    1500  R$         

64,96  

 R$              

97.440,00  

91 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 

100% LATEX NATURAL, NAO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, LUBRIFICADA C/PO 

BIOABSORVIVEL, BAIXO TEOR DE PROTEINAS, 

COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA, 

AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE 

A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, 

HOMOGENEA, COMPRIMENTO MINIMO DE 

CX    3000  R$         

64,96  

 R$             

194.880,00  



 

 

 

25CM, TAMANHO MEDIO, COM 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 

VALIDADE DO PRODUTO 

92 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 

100% LATEX NATURAL, ESTERIL, 

DESCARTAVEL, LUBRIFICADA COM MATERIAL 

HIPOALÉRGICO E INODORO, COM PERFEITA 

ADAPTACAO ANATOMICA, AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE EMBALADA AOS PARES, 

RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 

AO TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO 

PEQUENO, LONGO COM BAINHA PARA 

ASSEGURAR MAIOR PROTEÇÃO, COM 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 

VALIDADE DO PRODUTO 

R4    4000  R$         

65,04  

 R$             

260.160,00  

93 ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, FORMA 

DE APRESENTACAO EM FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, 

INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO, 

DESINFETANTE 

UN    2000  R$         

12,45  

 R$              

24.900,00  

94 LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 23, FIO CURVADO NA 

PONTA, PERFEITA ADAPTACAO AO CABO, 

ESTERILIZADO A COBALTO 60, DESCARTAVEL, 

COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 

OXIDACAO E SEM REBARBAS, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 

COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN    2500  R$          

0,55  

 R$                

1.375,00  

95 LANCETA - EM INOX, COM PROTETOR, NO 

FORMATO RETANGULAR, COM PONTA 

AGUCADA DE INOX, DESCARTAVEL, PARA 

ESFREGACO, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 

200 UNIDADES 

I2    200  R$       

140,00  

 R$              

28.000,00  



 

 

 

96 MASCARA DESCARTAVEL - MASCARA 

DESCARTAVEL HOSPITALAR Nº 

95,RESPIRADOR SEMI-FACIAL DOBRAVEL,COM 

FILTRO MECANICO DE NAO TECIDO,NORMA 

NBR 13698 DA ABNT (PARA UTILIZACAO EM 

SERVICOS DE VERIFIC ACAO DE OBITOS) 

UN    200  R$         

53,96  

 R$              

10.792,00  

97 MASCARA DESCARTAVEL - MASCARA 

DESCARTAVEL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL 

HOSPITALAR TRIPLA CAMADA 60G, 

C/DISPOSITIVO P/AJUSTE NASAL FIXADO NO 

CORPO DA MASCARA, ATOXICA, 

HIPOALERGICA E INODORA, TIRAS LATERAIS 

DE COMPRIMENTO ADEQUADO P/FIXACAO E 

PERFEITO AJUSTE FACIAL 

CX    15000  R$          

8,06  

 R$             

120.900,00  

98 ANTI-SEPTICO - POVIDINI, COMPOSTO DE 

DEGERMANTE (PVPI), TOPICO, EMBALADO EM 

FRASCO COM 1000 ML 

UN    48  R$         

49,43  

 R$                

2.372,64  

99 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA A BASE DE FALSO TECIDO 

BRANCO, HIPOALERGENICO, GRAMATURA 20, 

FORMATO ANATOMICO, COM TOTAL 

VENTILACAO ADEQUADA, COM ELASTICO EM 

TODA A SUA EXTENSAO, APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA LEI 

8078/90 

UN    300  R$         

32,38  

 R$                

9.714,00  

100 EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 

ESTERILIZACAO - TIPO PAPEL GRAU 

CIRURGICO, MEDINDO 25 CM X 100 METROS, 

COMPLEMENTO SOB PRESSAO, FRENTE EM 

FILME TERMOPLASTICO BI-LAMINADO DE 

POLIETILENO E POLIPROPILENO, VERSO EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO, GRAMATURA 

MINIMA DE 60 G/M2, SELAGEM POR 

UN    30  R$       

207,07  

 R$                

6.212,10  



 

 

 

MAQUINA SELADORA TERMICA, COM 

INDICADOR QUIMICO PARA VAPOR COM 

MUDANCA DE COR, APRESENTACAO EM 

BOBINA, TAMANHO DE APROXIMADAMENTE 

24 CMX100 METROS 

101 TUBO DE LATEX - LATEX, MEDINDO 15 

METROS, PARA GARROTE, COR AMARELA, 

NAO ESTERIL, REG. ANVISA: 10182420010. 

UN    4  R$         

86,53  

 R$                   

346,12  

102 BOLSA - PARA COLOSTOMIA,CONFECCIONADA 

EM PLASTICO MACIO, FLEXIVEL, APROVA DE 

ODOR, ATOXICO, HIPOALERGENICO, 

DESCARTAVEL, SIMPLES, 

COR:OPACA,RECORTAVEL,TAMANHO: 

19/60MM,DRENAVEL,EMBALAGEM 

APROPRIADA. ROTULO N. LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

UN    200  R$         

25,29  

 R$                

5.058,00  

103 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO VIRGEM, 

MEDINDO 90 X 110 CM, BRANCO LEITOSO, 

COM IDENTIFICAÇÃO DE RESIDUO INFECTANTE 

6.2, CAPACIDADE DE 200 LITROS,  PACT 100 

UND- O MATERIAL DEVERA ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS 9191 E 7500 DA ABNT E 

RESOLUÇÃO 306 DA ANVISA, SER REGISTRADO 

NA ANVISA. 

P     100  R$         

46,22  

 R$                

4.622,00  

104 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 

SACO DE LIXO 100 LITROS- PCT 100 UND-  

REFORCADO, BRANCO LEITOSO, MEDINDO NO 

MINIMO 75CM X 90 CM. 

P     100  R$         

44,58  

 R$                

4.458,00  

105 FORMOL - CATEGORIA FARMACEUTICO, COM 

TEOR DE CONCENTRACAO DE 20%, DE 

ACORDO COM FARMACOPEIA, 

ACONDICONADO EM FRASCO COM 01 LITRO, 

UN    10  R$         

31,05  

 R$                   

310,50  



 

 

 

ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E 

PROCEDENCIA 

106 ALTEPLASE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 

MG,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 

PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA + 

DILUENTE,VIA DE ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA 

AA    12  R$    

6.897,05  

 R$              

82.764,60  

107 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MCG,FORMA 

FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO PARENTERAL 

P9    40  R$       

514,92  

 R$              

20.596,80  

108 ELETRODO - PAR DE ELETRODO CARDIACO 

MULTIFUNCAO ADULTO, PARA 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR, ZOLL, 

CODIGO 8900-4003, COM CABOS 

INTERLIGADOS,COM CONECTOR UNICO PARA 

APARELHO 

UN    200  R$          

0,94  

 R$                   

188,00  

109 ELETRODO - PAR DE ELETRODO CARDIACO 

MULTIFUNCAO PEDIATRICO, PARA 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR, ZOLL, COM 

CABOS INTERLIGADOS,COM CONECTOR UNICO 

PARA APARELHO 

UN    200  R$          

0,98  

 R$                   

196,00  

110 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 

PRETO- CLASSE II, NAO ABSORVIVEL, 45CM 

COM AGULHA DE 2,5, NUMERO 5-0 CAIXA 

COM 24 UNIDADES. 

UN    20  R$         

59,80  

 R$                

1.196,00  

111 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM 

ORIFICIO TERMINAL RETO, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

UN    10  R$          

1,19  

 R$                     

11,90  



 

 

 

REDUTORA, N-14 CH, EMBALAGEM 

CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE. 

112 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA 

EM PLASTICO TRANSPARENTE,COM ORIFICIO 

TERMINAL RETO,COM UM OU DOIS ORIFICIOS 

LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, EXTREMO 

PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:16,EMBALAGEM 

APROPRIAD 

UN    50  R$          

1,61  

 R$                     

80,50  

113 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18 ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, 

CONFECCIONADA COM MATERIAL ATÓXICO 

PVC, APIROGÊNICO COM 2 FUROS NAS 

LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO, 

UN    50  R$          

1,75  

 R$                     

87,50  

114 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20 ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, 

CONFECCIONADA COM MATERIAL ATÓXICO 

PVC, APIROGÊNICO COM 2 FUROS NAS 

LATERAIS, CONECTOR DE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO, PONTA ABERTA E DELICADA, 

FÁCIL INTRODUÇÃO ATRAUMÁTICA: URETRAL, 

RETAL, GÁSTRICA, DUODENAL E TRAQUEAL, 

USADA PARA ASPIRAÇÃO DA MUCOSA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL 

UN    50  R$          

1,88  

 R$                     

94,00  

115 SONDA COM BALAO FOLEY - TRATADO COM 

SILICONE, UTILIZADA PARA VIABILIZAR 

ACESSO URINARIO VIA URETRAL, BALAO DE 

5CC, DE NUMERO 16 

UN    200  R$          

6,38  

 R$                

1.276,00  

116 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE 5 ML, 

COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 20, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

UN    200  R$          

6,38  

 R$                

1.276,00  



 

 

 

LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

117 SONDA ENDOTRAQUEAL - 3,0, BALAO COM 

CUFF, ATOXICA, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 

ATUAL VIGENTE 

UN    20  R$          

5,50  

 R$                   

110,00  

118 SONDA ENDOTRAQUEAL - 5.0, BALAO 

REUSAVEL DE VEDACAO COM SISTEMA 

CONTROLE, BORRACHA NATURAL, ATOXICO, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 LEI 8078/90 PORT CONJ 

N1 DE 23/1/96 - M.SAUDE 

UN    20  R$          

6,45  

 R$                   

129,00  

119 SONDA ENDOTRAQUEAL - 6.0, BALAO 

REUSAVEL DE VEDACAO COM SISTEMA DE 

CONTROLE, BORRACHA NATURAL, ATOXICO, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 LEI 8078/90 PORT CONJ 

N1 DE 23/1/96 - M.SAUDE 

UN    20  R$          

7,41  

 R$                   

148,20  

120 SONDA ENDOTRAQUEAL - 7,0, BALAO 

REUSAVEL, COM CUFF, CONFECCAO EM 

BORRACHA NATURAL, ATOXICA, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UN    30  R$          

8,52  

 R$                   

255,60  

121 SONDA ENDOTRAQUEAL - N° 09, 

ARAMADA,BALAO DE VEDACAO COM SISTEMA 

CONTROLE, REUTILIZAVEL COM CUFF,EM 

BORRACHA NATURAL, ATOXICA,A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE 

UN    20  R$          

9,39  

 R$                   

187,80  

122 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.12, EM PVC, 

FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 

100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM 

UN    10  R$          

1,61  

 R$                     

16,10  



 

 

 

ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 

CONTENDO TODAS AS INFORMACOES 

NECESSARIAS 

123 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, TAMANHO 

14, SILICONE, EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL 

TRANSPARENTE DESCARTAVEL,TIPO LEVINE 

UN    10  R$          

2,10  

 R$                     

21,00  

124 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL 

ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE 

DESCARTAVE, PARA NASOGASTRICA, TIPO 

LEVINE, NUMERO 18 - LONGA (1,20 M) 

COMPRIMENTO, SILICONIZADA, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A CONFORME ART.31 LEI 

8078/90 

UN    10  R$          

2,87  

 R$                     

28,70  

125 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL, 

ATOXICA, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, PARA 

NASOGASTRICA (TIPO LEVINE), NUMERO 20 - 

LONGA, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 

L.8078/90 

UN    10  R$          

2,47  

 R$                     

24,70  

126 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL, 

ATOXICA, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, PARA 

SONDAGEM URETRAL, NUMERO 06, 

SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEI N.8078/90 ART.31 

UN    10  R$          

1,10  

 R$                     

11,00  

127 SONDA URETRAL - N.12, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, 

EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 

FILME TERMOPLASTICO CONTENDO AS 

INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    10  R$          

1,94  

 R$                     

19,40  

128 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL 

ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA 

UN    20  R$          

1,99  

 R$                     

39,80  



 

 

 

URETRAL, NUMERO 14, SILICONIZADA, O 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO 

COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

129 SONDA URETRAL - N.18, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, 

EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 

FILME TERMOPLASTICO CONTENDO AS 

INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    20  R$          

2,26  

 R$                     

45,20  

130 SONDA URETRAL - N.20, COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, 

EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 

FILME TERMOPLASTICO CONTENDO AS 

INFORMACOES NECESSARIAS 

UN    20  R$          

2,50  

 R$                     

50,00  

131 SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL 

ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA 

URETRAL, NUMERO 22, SILICONIZADA, O 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO 

COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

UN    20  R$          

3,08  

 R$                     

61,60  

132 SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO MANITOL 20% TO    150  R$         

12,25  

 R$                

1.837,50  

133 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 6 

COM BALAO DE PVC C/SILICONE 

(TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO E ALTO 

VOLUME, BALAO AZUL DE CONTROLE COM 

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER-LOCK, 

CONECTOR SEMI-MONTADO, TRANSPARENTE, 

GRADUADO, LIA RADIOPACA, CONTIUA, 

EXTREMIDADE RETRAIDA ATRAUMATICA, 

ORIFIO MURPHY, ESTERIL P/INTUBACAO ORAL 

E NAZAL, CONTANDO NA EMBALAGEM OS 

UN    15  R$          

6,95  

 R$                   

104,25  



 

 

 

DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, NUMERO 

DE LOTE E REGISTRO NO M.S 

134 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL NUMERO 7,5 

MM(DIAMETROINTERNO)C/BALAOO DE ALTO 

VOLUME E BAIXA, PRESSAO ,EM PVC 

TERMOSENSIVEL,GRADUADO EM 

CENTIMETROS,ARREDONDADO,CURVA DE 

MARGILL,, LINHA RADIOPACA DE PONTA 

APONTA,BALAO PILOTO COM VALVULA 

UNIDIRECIONAL,, DESCARTAVEL E 

ESTERILIZACAO, POR RADIACAO GAMA. 

UN    20  R$          

6,95  

 R$                   

139,00  

135 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 C/ BALÃO DE 

PVC C/ SILICONE (TERMOSENSÍVEL), C/ BALÃO 

DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, BALÃO 

AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE P/ 

SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-

MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, 

LINHA RADIOPACA CONTINUA, EXTERMIDADE 

RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, ORIFIO MURPHY, 

ESTÉRIL P/ INTUBAÇÃO ORAL E NASAL, 

CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 

REGISTRO NO M.S. 

UN    20  R$          

6,95  

 R$                   

139,00  

136 LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM 

TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 

LUBRIFICADA E TALCADA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 

RESISTENCIA, COM ALTO GRAU DE 

SENSIBILIDADE E CONFORTO, COM 

ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 

ANATOMICO, PERFEITA ADAPTACAO, 

UN    600  R$          

3,95  

 R$                

2.370,00  



 

 

 

NUMERACAO TAM 6-0 PP, ESTERIL, 

EMBALADA AOS PARES EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, O PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO 

ANUAL DO LAB.DE CUMPRIMENTO DA NBR 

13391. 

137 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 

6,5,MATERIAL SINTETICO NEOPRENE, LIVRE DE 

LATEX E PO,ANTIALERGICA,FORMATO 

ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 

REFORCADA,APRESENTACAO EM 

PAR,EMBALAGEM COM N. LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

UN    700  R$          

3,95  

 R$                

2.765,00  

138 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,EM 

LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 

ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 

REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 

INDICACAO DE MAO DIREITA E 

ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , 

VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

UN    700  R$          

3,95  

 R$                

2.765,00  

139 LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL 

RESISTENTE,ANTIALERGICA, COM TEXTURA 

ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, SEM 

LUBRIFICACAO, COM ALTA SENSIBILIDADE 

TATIL COM PUNHO ALONGADO E COM 

ESTRIAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS 

REFORCADAS, COM ACABAMENTO NO PUNHO 

DE ANATOMICO, NUMERACAO 7,5, ESTERIL, 

EMBALADA AOS PARES EM MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE, O PRODUTO DEVERA 

SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E 

LAUDO ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO 

DA NBR13391 

UN    700  R$          

3,95  

 R$                

2.765,00  

140 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO Nº 8, PR    700  R$           R$                



 

 

 

COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, 

ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, FORMATO 

ANATOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO 

ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

3,95  2.765,00  

141 MASCARA FACIAL - MASCARA DE OXIGENIO 

COM RESERVATORIO, INFANTIL 

TRANSPARENTE, DE VINIL MACIO PARA 

CONFORTO DO PACIENTE E AVALIACAO 

VISUAL. COMPLETA, COM TUBO DE 

SUPRIMENTO DE CATETER DE 2,10 METROS. 

PRESILHA DE NARIZ QUE ASSEGURA FIXACAO 

UN    30  R$         

44,76  

 R$                

1.342,80  

142 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES, 

N.0, COM AGULHA DE 2 CM, 3/8 CIRCULO, 

CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, APRESENTACAO CONFORME DEC. 

LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA 

LEI 8078/90 

CU    9  R$       

162,39  

 R$                

1.461,51  

143 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL,N.0, 

SIMPLES, 1 AGULHA, AGULHA DE 2,5 CM DE 

COMP., 1/2 CIRCULO,CILINDRICA, FIO COM 70 

CM DE COMP., ROTULAGEM RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 

APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO COM O ART.31 

L.8078/90 

CU    9  R$       

162,39  

 R$                

1.461,51  

144 SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - 

SONDA NASOENTERAL, Nº 12, POLIURETANO, 

RADIOPACO C/ GUIA METALICA FLEXIVEL, 

DESCARTAVEL,ESETERIL,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL(MS), 120CM 

UN    10  R$         

32,95  

 R$                   

329,50  

145 SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - UN    10  R$          R$                   



 

 

 

SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL EM 

SILICONE, COM GUIA NUMERO 12 ADULTO. 

34,94  349,40  

146 SONDA PARA GASTROSTOMIA AO NIVEL DA 

PELE - COMPOSTO POR 01 SONDA TIPO 

¨BOTAO¨ COM 20 FR DE DIAMETRO E 2,5 CM 

DE COMPRIMENTO,CONFECCIONADA EM 

SILICONE, COM FIO RADIOPACO,COM 

VALVULA ANTI-REFLUXO, PONTA 

DISTAL,FORMATO DE BALAO PARA RETENCAO 

GASTRICA,01 DISPOSITIVO PARA INSERCAO E 

REMOCAO, 01 SERINGA DE 12CC PARA 

ENCHER O BALAO, 01 SERINGA 60CC COM 

PONTA DE CATATER, 01 TUBO DE EXTENSAO 

EM POLIURETANO TRANSPARENTE PARA 

ALIMENTACAO CONTINUA E 01 CONECTOR EM 

FORMA DE Y,ACONDICIONADO EM BANDEJA, 

COBERTO POR EMBALAGEM PLASTICA, 

ESTERIL, REGISTRO NA ANVISA 

UN    10  R$    

4.327,92  

 R$              

43.279,20  

147 CATETER P/ TERAPIA INTRAVENOSA CENTRAL - 

POLIURETANO, RADIOPACO, DUPLO LUMEM, 

16G, 7FR, COMPRIMENTO DE 30CM 

UN    10  R$       

288,61  

 R$                

2.886,10  

148 FILME P/RAIO X  18 X 24 C/100 UNIDADES  

CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, FABRICAÇÃO 

E NUMERO DE LOTE 

UN    45  R$       

147,38  

 R$                

6.632,10  

149 FILME P/RAIO-X  24 X 30,  C/100 UNIDADES -   

CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, FABRICAÇÃO 

E NUMERO DE LOTE. 

UN    45  R$       

262,34  

 R$              

11.805,30  

150 FILME P/RAIO-X  30 X 40,  C/100 UNIDADES -   

CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, FABRICAÇÃO 

E NUMERO DE LOTE. 

UN    45  R$       

396,07  

 R$              

17.823,15  

151 FILME P/RAIO-X  35 X 35,  C/100 UNIDADES -   UN    45  R$        R$              



 

 

 

CONSTANDO NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, FABRICAÇÃO 

E NUMERO DE LOTE. 

358,05  16.112,25  

152 CATETER VENOSO CENTRAL PARA 

HIDRATACAO - EM POLIURETANO DUPLO 

LUMEM 12 FR COM ALTOFLUXO 20 CM GA, 

COM GUIA METALICA., EMBALAGEM COM 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,LOTE,VALIDADE 

E REGISTRO DE ISENCAO NO, MINISTERIO DA 

SAUDE 

UN    10  R$       

292,62  

 R$                

2.926,20  

153 SONDA FOLEY - EM SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 5 ML, COM 2 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 18, O PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN    200  R$          

6,38  

 R$                

1.276,00  

      

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.996.965,83 ( um milhão novecentos e noventa e seis mil 

novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

6. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS 

LOCAIS 

 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

6.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 

que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 



 

 

 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

6.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e 

requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

6.5. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as 

solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem 

de Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável.  

6.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

6.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

6.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues na CAF – CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, localizado Rua Amazonas S/N Bairro Centro cidade 

de NOVA OLIMPIA MT, ou outro local determinado pela Administração, na presença do 

encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em 

dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para 

aceitar os materiais.  

6.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, descrita no empenho.  

6.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, 

e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua 

integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e 

descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem 

devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

6.10. Os medicamentos e materiais médico/hospitalares e laboratoriais ofertados, 

deverão apresentar registro na ANVISA/Ministério da Saúde; assim como certificado 

do INMETRO, quando for o caso;  



 

 

 

6.10.1. No ato da entrega, os medicamentos e materiais médico/hospitalares e 

laboratoriais a serem fornecidos, deverão possuir Registro no Ministério da Saúde, 

que será conferido pelo responsável da CAF- CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO.  

6.10.1. Os produtos que não possuírem os referidos registros e/ou certificados não 

serão recebidos, e a empresa será desclassificada para o respectivo item, sendo 

convocada a segunda colocada.  

6.10.2. A empresa é responsável por certificar-se que a marca registrada em sua 

proposta atende `as especificações do edital. Os materiais em desacordo, não serão 

recebidos pelo CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO.  

6.11. Todos os medicamentos deverão conter rótulos e bulas. As embalagens primárias 

e secundárias dos medicamentos devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA AO 

COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 da ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998.  

6.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas embalagens secundárias. ou 

conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir as demais 

informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde 

que não prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias.  

6.13. Os materiais deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e 

fabricante, com seus respectivos impressos na nota fiscal.  

6.14. O prazo de validade dos medicamentos, materiais médico-hospitalares e 

laboratoriais, quando da entrega pelo fornecedor à unidade contratante, deverá ser 

de no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio; 

6.15. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 

não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo 

às exigências deste Termo e da licitação.  

6.16. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, conforme diploma legal.  

6.17. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

responsável da CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, designado pela 



 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal. 

6.18. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

6.19. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo 

Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

6.20. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

6.21. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

6.22. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

 

7. QUANTIDADE DE UNIDADES A SEREM COTADAS E ADQUIRIDAS 

7.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada 

item especificado no Anexo III, deste Termo de Referência. 

7.2. Para o Registro de Preços do presente objeto, o município de Nova Olímpia, 

não está prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas. 

8. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



 

 

 

8.1. Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos 

praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração 

municipal; 

8.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de saúde, que determinarão o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos 

materiais, através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da 

efetiva entrega do material e deverá atestar seu recebimento. 

9.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

9.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexos III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

9.3. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui 

qualquer responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos; 

9.4. O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em 

desacordo com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

9.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 



 

 

 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

9.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em 

desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

10 – DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Caberá à Secretaria de administração, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos 

praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração 

municipal; 

10.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de administração que determinarão o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 11.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de material entregue para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para 

este fim; 

11.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, 

pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, 

sem qualquer ônus ou acréscimo; 

11.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

protocolização da Nota Fiscal dos materiais e RECIBO da contratada com as 

credenciadas e as notas ficais dos materiais perante o Município de Nova Olímpia /MT, 

através da Secretaria ordenadora da despesa, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

11.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota 

fiscal/Recibo da gerenciadora com as Credenciadas. 



 

 

 

11.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.6. Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da 

data da sua reapresentação. 

11.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto 

ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

11.7.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

11.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria 

Municipal de administração que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

12.2. Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

12.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

12.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 



 

 

 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão 

ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

12.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

13. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

13.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone 

(65) 3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto 

a execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes. 

 

CATIA FERNANDES SILVA ODA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

                                           NOVA OLÍMPIA-MT, 03 de julho de 2020. 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 

 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 00/00/2020. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2020. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, 

observadas as especificações de que trata seus ANEXOS III: 

 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da 

Lei nº 8.666/93. 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  III. 



 

 

 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para 

fins do disposto no subitem 5.4 do Edital nº 000/2020, declara, sob as penas da lei, em 

especial o artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 000/2020 foi 

elaborada de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Presencial nº 000/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 

nº 00/2019, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2020, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2020, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 

Assinatura do representante legal, com NOME COMPLETO 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos 

incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2020 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, 

sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, 

CEP------------- - Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 000/2019, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

Presencial nº 00/2019, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante  

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – 

MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à 

Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já forneceu ou está 

fornecendo os materiais (descrever os materiais entregues suficientemente 

detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, que são 

semelhante ao objeto do edital Pregão Presencial nº 00/2020, de forma satisfatória, 

atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais 

entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

 

Local e data 

 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE 

ANEXO 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 

DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada 

pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF 

___________ RG ________________, para fins de participação no Pregão Presencial 

nº 00/2020, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento 

técnico adequado e que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocará 

à disposição do Contratante para o fornecimento do material objeto desta licitação, 

profissionais devidamente qualificados e disponíveis para a entrega do material objeto 

do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de 

Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas 

disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2020. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 



 

 

 

ANEXO XI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2020 - REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado na ____________________________ 

(endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 

foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS ( fracassados no pregao 

presencial nº 10 e 25 /2020) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE E 



 

 

 

FAMACIA BASICA MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, conforme especificações 

constantes dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 000/2020.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 000/2020 e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº 000/2020, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES 

REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados 

em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO 

detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à 

época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços.  



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 

REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

  

  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 

preços praticados no mercado sofrerem redução. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 



 

 

 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 

fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, 

o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 

Registro de Preços. 

6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 



 

 

 

6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

6.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

6.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 



 

 

 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público.  



 

 

 

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos proponentes a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.novaolimpia.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento; 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/


 

 

 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação 

do objeto desta licitação. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia do equivalente a todos os 

danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto 

quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos 

materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir 

aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na 

“Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexo, deste Edital; 

10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 



 

 

 

, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo 

todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o 

que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme 

estabelecido no edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto 

do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 



 

 

 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.22. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho 

e requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

11.5. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as 



 

 

 

solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem 

de Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável.  

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

11.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues na CAF – CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, localizado na Rua Amazonas S/N Bairro Centro 

cidade de NOVA OLIMPIA MT, ou outro local determinado pela Administração, na 

presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis 

dias para aceitar os materiais.  

11.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, descrita no empenho.  

11.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens 

apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta 

a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e 

descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem 

devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

17.10. Os medicamentos e materiais médico/hospitalares e laboratoriais ofertados, 

deverão apresentar registro na ANVISA/Ministério da Saúde; assim como certificado 

do INMETRO, quando for o caso;  

11.10.1. No ato da entrega, os medicamentos e materiais médico/hospitalares e 

laboratoriais a serem fornecidos, deverão possuir Registro no Ministério da Saúde, 

que será conferido pelo responsável da CAF- CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO.  

11.10.1. Os produtos que não possuírem os referidos registros e/ou certificados não 

serão recebidos, e a empresa será desclassificada para o respectivo item, sendo 

convocada a segunda colocada. 



 

 

 

11.10.2. A empresa é responsável por certificar-se que a marca registrada em sua 

proposta atende `as especificações do edital. Os materiais em desacordo, não serão 

recebidos pelo CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO.  

11.11. Todos os medicamentos deverão conter rótulos e bulas. As embalagens 

primárias e secundárias dos medicamentos devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA 

AO COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 da ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998.  

11.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas embalagens secundárias. ou 

conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir as demais 

informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde 

que não prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias.  

11.13. Os materiais deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e 

fabricante, com seus respectivos impressos na nota fiscal.  

11.14. O prazo de validade dos medicamentos, materiais médico-hospitalares e 

laboratoriais, quando da entrega pelo fornecedor à unidade contratante, deverá ser 

de no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio;  

11.15. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 

não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo 

às exigências deste Termo e da licitação.  

11.16. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, conforme diploma legal.  

11.17. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

responsável da CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal. 

11.18. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

11.19. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo 

Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 



 

 

 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

11.20. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

11.21. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

11.22. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 

dos produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento 

das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos 

comprobatórios para fins de verificação. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

 

12.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretaria Municipal de Saúde, 

através de servidor responsável da CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o 

qual deverá atestar seu recebimento.  

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  



 

 

 

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

12.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues 

prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente 

constituído para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará 

ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  



 

 

 

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria 

interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto 

ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 

Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 



 

 

 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  



 

 

 

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) 

e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do 

contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 



 

 

 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento 

dos produtos ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 



 

 

 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que 

obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 



 

 

 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal 

autorizará o pedido de adesão. 

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacao@novaolimpia.mt.gov.br ou licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  

pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 

3332-1130. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2020 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

06- SECRETARIA   MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00.0146000000 

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00.0102000000 

06.060.0.2.10.303.0022.2144.3.3.90.32.00.00.0146000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE FORNECIMENTO 

mailto:licitacao@novaolimpia.mt.gov.br
mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


 

 

 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal 

de Nova Olímpia poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, Art. art. 55, inciso XII subsidiariamente, Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

municipal n.º 34/2011  bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de NOVA OLIMPIA-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 

(DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2020.  

________________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

FISCAIS DE CONTRATO: 

 

 



 

 

 

ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA E, DE OUTRO LADO A EMPRESA 

......................., REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS (fracassados no 

pregão presencial nº 10 e 25 /2020) PARA ATENDIMENTO DAS 

UNIDADES DE SAUDE E FAMACIA BASICA MUNICIPIO DE NOVA 

OLIMPIA/MT.  

 

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado av. mato 

grosso nº175-centro, neste ato representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de 

Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a XXXXXXXX residente  na Rua xxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxxxx CEP xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, portadora do RG: xxxxxxxxx e o CPF: 

xxxxxxxxdenominada simplesmente CONTRATADO ( A) , tendo em vista a 

homologação, pregão eletronico  nº xxxxxxxxxx/2020, conforme despacho exarado no 

Processo Administrativo nº xxx/2020, e o que mais consta do citado Processo que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

resolvem na forma da Lei Federal nº n° 8.666/93, e alterações posteriores, firmar o 

presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Município 

de NOVA OLIMPIA/MT, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 

38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS ( fracassados no pregao 

presencial nº 10 e 25 /2020) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE E 

FAMACIA BASICA MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, conforme especificações 



 

 

 

contidas no Termo de Referência, Anexos I, parte Integrante do Edital, sujeitando-se a 

contratada a atender rigorosamente os termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico nº 000/2020 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 00/2020, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, alterações 

posteriores e demais disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as 

licitações no âmbito da Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Pela execução do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial 

apresentada no Processo Licitatório, a Contratante pagará à Contratada a importância 

total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir: 

............................................................................. 

4.2 - Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, não 

cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, 

pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta 

comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

5.2. Após fornecimento dos produtos CONTRATADO deverá enviar ao CONTRATANTE a 

Nota Fiscal, correspondente aos produtos fornecidos para conferência e aprovação, 

através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

5.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhadas da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 



 

 

 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

5.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

5.5. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de XXXXXXX (XXXXXX) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da 

vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93. 

6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 

6.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não 

constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do 

subitem anterior; 

6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da 

adjudicatária e aceito por este município; 

6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no 

item 20 do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, DOS 

PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA. 

 



 

 

 

7.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas durante 

12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo 

haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

7.2. A Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 

proposta de preços apresentada. 

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que deverá estar 

devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou 

Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 

Administração. 

7.4. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretaria interessada, através de servidores previamente autorizados, farão as 

solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem 

de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável. 

7.5. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

7.5.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 

7.6. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central do 

Município, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, CEP 

78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do 

artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais. 

7.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos 

sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 



 

 

 

7.8. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 

não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo 

às exigências do Termo e da licitação. 

7.9. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 

servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, designado pela 

Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da 

nota fiscal. 

7.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada. 

7.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo 

Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

7.13. Durante o prazo de validade deste contrato, a CONTRATANTE não será obrigada 

a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

7.14. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos pela contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências do contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos 

comprobatórios para fins de verificação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



 

 

 

8.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos 

produtos, através de servidor designado, mediante Termo de Recebimento do efetivo 

fornecimento dos produtos e deverá atestar seu recebimento. 

8.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

8.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexos I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

8.3. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

8.4. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. 1. Efetuar o recebimento dos produtos, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

produtos fornecidos; 

9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 



 

 

 

9.5. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.6. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

9.7 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

9.9. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

9.10. O contratante só efetuará o pagamento referente aos produtos fornecidos pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento dos produtos pela CONTRATADA. 

10.1.2. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.1.3. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas no Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 



 

 

 

10.1.4. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes 

nos Anexos, e especificações do Edital; 

10.1.5. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

10.1.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.7. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma 

que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

10.1.8. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

10.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

10.1.11. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.12. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do 

edital; 

10.1.14. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 



 

 

 

10.1.15. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.1.16. Credenciar junto ao Município de nova olímpia-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

10.1.17. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo 

ao presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, 

com as consequências indicadas no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

06.060.0.2.10.301.0019.2130.3.3.90.30.00.00.0146000000 

06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.30.00.00.0102000000 

06.060.0.2.10.303.0022.2144.3.3.90.32.00.00.0146000000 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

15.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá à Secretaria de 

Administração e respectivamente, às Secretarias solicitantes, que determinarão o que 

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

15.2. Para fiscalização dos produtos fornecidos junto a CONTRATADA, serão 

designados servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente 

nomeados para esse fim, conforme segue: 

03) Secretaria de Saúde - Fiscal: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

15.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

produtos, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao 

Contratado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

15.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

15.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades prevista. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 



 

 

 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

16.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de nova olímpia-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

CONTRATADO no pregão farão parte deste contrato.  

17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  



 

 

 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ao presente contrato.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE FORNECIMENTO 

18.1 As aquisições do objeto deste contrato serão autorizadas, caso a caso, pelo 

Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

18.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

18.3 Durante o prazo de validade do contrato, a prefeitura municipal de Nova Olímpia 

poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, Art. art. 55, inciso XII subsidiariamente, Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

municipal n.º 34/2011  bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO  

20.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente contrato será 

competente o foro da Comarca de barra do bugres-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o 

presente contrato que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (DUAS) vias, de igual 

teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2020.  

________________________________________  

CONTRATANTE 

_____________________________  

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:                                                              FISCAIS DE CONTRATO: 


